
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004

Institui a Bolsa-Atleta.
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Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - possuir idade mínima de quatorze anos para a obtenção das Bolsas Atleta
Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de doze
anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil;

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva;
III - estar em plena atividade esportiva;
IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou

privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular
diverso do salário;

V - não receber salário de entidade de prática desportiva;
VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior

no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-
Atleta; e

VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada.

Art. 4º (VETADO)
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